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Carta Nº 4694/2025– DESC/CRCE  

Porto Velho-RO, 03 de dezembro 2025. 

 
 

Prezado Senhor 
Iziede Merlotti Neto 
Secretário Municipal de Planejamento 
Prefeitura Municipal de Chupinguaia/RO 
 
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 172/2025 
 
 

Prezado Senhor, 

Com os cordiais cumprimentos e em atenção ao ofício supracitado, o qual 
solicita a emissão de Declaração de Fornecimento de Energia Elétrica, objetivando o 
atendimento ao convenio nº 974170/2024, cujo objetivo é a Construção de Unidades 
Habitacionais – PGM/MCMV, que será executada no lote Urbano nº 01, QD 06, 
loteamento Jardim Bela Vista, localizado entre a estrada projetada (Av. Linha 116, 
Rua Maria do Carmo costa),  com a Estrada Projetada Rua Vinicios de Moraes) e a Rua 
Daniel Bispo da silva, no Município de Chupinguaia/RO, informamos que há 
disponibilidade de energia para o local. 

Esclarecemos que o presente documento não se trata de um Orçamento de 
Conexão, devendo o empreendedor fazer a devida solicitação a esta distribuidora 
através do link: https://servicos.energisa.com.br/grandes-clientes  com as 
documentações abaixo, conforme prevê Art. 486-A da Resolução Normativa ANEEL nº 
1.098, de 23 de julho de 2024: 

Art. 486-A. No atendimento da produção subsidiada de unidades habitacionais 
imobiliárias novas em áreas urbanas do Programa Minha Casa, Minha Vida, de 
que trata o § 1º do art. 13 da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, devem 
ser observadas as seguintes disposições: 

(...) 

§ 2º O empreendedor deve solicitar a conexão do empreendimento à rede de 
distribuição, encaminhando à distribuidora as seguintes informações:  

I - razão social, CNPJ e endereço;  

II - localização e endereço do empreendimento;  

III - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, em 
arquivo em formato digital, subscrito por profissional competente, 
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acompanhado de anotação de responsabilidade técnica - ART ou registro de 
responsabilidade técnica - RRT, contendo as unidades, as construções, o 
sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais 
elementos caracterizadores; 

IV - projetos de arquitetura, incluindo urbanístico, de acessibilidade e de 
paisagismo aprovados;  

V - licenciamentos requeridos pelas instâncias locais;  

VI - projeto da infraestrutura interna das redes de distribuição de energia 
elétrica, observadas as normas e padrões disponibilizados pela distribuidora e 
as normas dos órgãos oficiais competentes; 

VII - cronograma de entrega do empreendimento e, se houver, o detalhamento 
das etapas; 

VIII - planilha com o detalhamento de todos os itens que compõem o valor do 
investimento e o custeio da operação e o valor de provisão da unidade 
habitacional;  

IX - declaração do órgão competente de que o empreendimento é destinado à 
produção subsidiada de unidades imobiliárias novas em áreas urbanas, de que 
trata o § 1º do art. 13 da Lei nº14.620, de 2023;  

X - declaração do órgão competente de que o custeio da infraestrutura de 
distribuição de energia elétrica externa ao empreendimento não está incluído 
no valor de provisão da unidade habitacional: 

XI - declaração do órgão competente de que o custeio da infraestrutura de 
distribuição de energia elétrica interna ao empreendimento não está incluído 
no valor de provisão da unidade habitacional;  

XII - no caso de instalação conjunta de unidades habitacionais e geração 
distribuída, as informações dispostas no § 2º do art. 67. (Incluído pela REN 
ANEEL 1.098, de 23.07.2024) 

Ademais, estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas adicionais 
ou fornecer assistência adicional através da nossa Agente de Relacionamento, Sra. 
Sidneia Almeida, contato (69) 9.9281-6304 ou através do e-mail 
poderpublico.ero@energisa.com.br. 

Atenciosamente,  

 

Ivan Lima 

Supervisor de Relacionamento 

Coordenação de Relacionamento com Clientes Especiais 
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